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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.594, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências”.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam alterados, na Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, os Anexos: II - Anexo de Metas
Fiscais e complementos e XI - Projeção da Renúncia de Origem Tributária - Texto e Anexos, na
forma dos Anexos I e II desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 06 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.595, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 33.137.978,00, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 61 e 66 da Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2024 (Lei nº 7.377, de 29 de
dezembro de 2023), crédito adicional, no valor de R$ 33.137.978,00, com a seguinte composição:
I - crédito suplementar, no valor de R$ 17.086.278,00, para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III;
II - crédito especial, no valor de R$ 16.051.700,00, para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 706 – Transferência Especial da União - Emendas Individuais
Impositivas, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e
II - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo II.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Mediante autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Executivo
autorizado, mediante ato próprio, utilizar como fonte de recursos os saldos constantes dos programas de trabalho do Poder Legislativo na Lei Orçamentária Anual, após o encerramento do
segundo período da Sessão Legislativa Ordinária de 2024, para abertura de créditos suplementares para reforço de dotações destinadas à cobertura de despesas obrigatórias, prioritárias ou de
caráter continuado.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.614, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a organização da fila dos taxistas no Aeroporto Internacional de Brasília.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o
disposto pelo artigo 50 da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, DECRETA:
Art. 1º Em consonância com as regras da Concessionária gestora do Aeroporto
Internacional de Brasília e visando preservar a segurança e a organização dos acessos de
passageiros ao complexo, fica expressamente proibido o embarque de passageiros do
serviço táxi na plataforma superior do Terminal 1 do Aeroporto Internacional de Brasília
- Presidente Juscelino Kubitscheck, bem como em locais diversos dos identificados por
meio de placas de sinalização oficiais.
Art. 2º Fica a entidade de classe representativa dos taxistas responsável pela gestão direta
e intransferível da fila física e/ou virtual, nos termos do art. 50 da Lei nº 5.323/2014,
sendo vedado o repasse ou terceirização dessa atividade.
Parágrafo único. Para o recebimento de receitas relativas à gestão da fila do Aeroporto, o
depósito deve ocorrer exclusivamente em conta bancária vinculada ao CNPJ da entidade
de classe, previamente informada à SEMOB.
Art. 3º A entidade de classe representativa dos taxistas poderá cobrar valor compatível ao
necessário para a manutenção e operação de sistema/aplicativo que venha a ser utilizado
para gestão de fila virtual, nos termos do Art. 32 da Lei nº 5.323, de 17 de março de
2014.
§ 1º Os valores cobrados deverão ser ratificados pela SEMOB após análise dos dados e
dos documentos comprobatórios apresentados e justificados pela entidade de classe
representativa dos taxistas, podendo ser revisados a qualquer tempo pela SEMOB.
§ 2º O sistema/aplicativo de que trata o caput deverá ser previamente regulamentado e
homologado pela SEMOB, após o recebimento do seu código-fonte, conforme Anexo II.
Fica estabelecida a necessidade de a entidade representativa dos taxistas disponibilizar o
código-fonte para efeitos da homologação.
§ 3º O sistema/aplicativo deverá conter Relatório gerencial que demonstre o quantitativo
de táxis que utilizaram a fila virtual em determinado período de tempo.
§ 4º A SEMOB poderá requisitar o envio dos dados brutos do aplicativo em tempo real,
conforme requisitos técnicos especificados por esta.
§ 5º Havendo qualquer alteração e atualização no sistema/aplicativo, este deverá ser
obrigatoriamente apresentado para análise da SEMOB.
§ 6º Os recursos arrecadados não têm fim lucrativo.
Art. 4º Fica a entidade de classe representativa dos taxistas responsável por prestar contas
operacional e financeira dos serviços de que trata este decreto, até o dia 10 de cada mês,
referentes ao mês anterior vencido.
Parágrafo único. A prestação de contas prevista no caput deverá estar acompanhada dos
respectivos documentos comprobatórios, tais como relatórios gerenciais, extratos,
faturas, contratos, notas fiscais, recibos e afins.
Art. 5º São consideradas despesas para gestão da fila:
I - meios de telecomunicação de forma geral;
II - internet;
III - gastos com mão de obra para a gestão da fila;
IV - custos com a disponibilização, desenvolvimento, atualização e suporte de
sistemas/aplicativos para gestão de fila virtual.
Parágrafo único. É obrigatória a comprovação da quitação de todas as despesas inerentes
ao desempenho da atividade de gestão da fila virtual, em especial as de natureza
tributária, previdenciária e trabalhista.
Art. 6º O embarque de passageiros em veículos táxis de empresas e/ou cooperativas
dotados de sistema auxiliar de comunicação para atendimento a demandas realizadas por
meio eletrônico ou similar somente poderá ocorrer nos locais identificados por meio de
placas de sinalização oficiais, respeitado o limite máximo de vagas pré-definido.
Art. 7º Não serão permitidos a busca ou o aliciamento de passageiros na área interna do
Aeroporto.
Art. 8º Em consonância com as regras da Concessionária do Aeroporto Internacional de
Brasília, fica determinado que quaisquer distúrbios, desordens ou perturbações da ordem
pública praticados pelos taxistas que venham causar inquietações nos passageiros,
deverão ser comunicados imediatamente pela Concessionária à autoridade policial de
plantão.
Art. 9º Com fulcro no código 1.35 do Anexo I da Lei Distrital nº 5.323/2014, configura
infração grave o não atendimento ou o descumprimento das normas deste Decreto.
Parágrafo único. Será indicado o CPF do responsável da entidade de classe para
eventuais aplicações de penalidades, conforme Lei 5.323/2014.
Art. 10. As unidades gestora e fiscalizadora da SEMOB, isolada ou conjuntamente,
poderão solicitar à entidade representativa, a qualquer momento, informações, dados,
documentos, justificativas, bem como ter acesso aos equipamentos e sistemas/aplicativos,
a fim de proceder com a fiscalização.
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no caput deverá ocorrer no prazo máximo de
10 dias úteis a contar da notificação.
Art. 11. As notificações que tratam deste Decreto ocorrerão na forma eletrônica, por
meio de endereço de correspondência eletrônica previamente cadastrado junto à
SUBSER, cabendo à entidade representativa manter atualizado tal endereço.
Art. 12. Com base no art. 50 da Lei Distrital nº 5.323/2014, fica estabelecida a
necessidade da celebração de ajuste entre a entidade representativa dos taxistas e a
SEMOB.
Art. 13. Os casos omissos neste normativo serão resolvidos pela Subsecretaria de
Serviços - SUBSER.

Art. 14. Fica a SEMOB responsável por efetuar chamamento público para as entidades de
classe dos taxistas interessadas em prestar este serviço em até 90 dias.
Parágrafo único. Durante o período previsto no caput, a gestão da fila do aeroporto fica a
cargo da entidade de classe representativa dos taxistas que, atualmente, presta este serviço.
Art. 15. Revogam-se a Portaria nº 100, de 15 de agosto de 2022 e a Portaria nº 126, de 8 de
setembro de 2022.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
Elenca-se juntada documental (cópia com autenticidade comprovada) a serem apresentados
no período mensal, para avaliação quanto à comprovação de operação e manutenção das
condições de qualificação.

Cód. Prestação de contas Periodicidade

1 Balanço Patrimonial 1x por ano

2 Demonstração de Resultado de Exercício - DRE 1x por ano

3 Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC 1x por ano

4
Relatório de receita e despesas mensal, com coleta de dados
financeiros, classificação das transações e plano de contas
contábil detalhado, que tratam essa portaria

 
mensal

5
Relatório do sistema de controle de carros que utilizaram a fila
virtual do aplicativo, mês a mês, contendo o nº da autorização e
placa (em formatos .pdf e .xml);

 
 
mensal

6
Relatório das receitas arrecadadas com os serviços prestados
pelo aplicativo (detalhado por serviço e nº de taxista atendido),
mês a mês. (em formatos .pdf e .xml).

 
 
mensal

7
Cópia do contrato com a empresa fornecedora do aplicativo
XXX.

Somente uma vez
enquanto vigente

     

8
Cópia dos comprovantes de pagamento do aluguel do
aplicativo XXX.

Somente uma vez
enquanto vigente

9

Folhas de pagamento de pessoal ou, no caso de empregados
autônomos, os respectivos Recibos de Pagamento Autônomo
(RPA), incluindo os serviços prestados por promotoras e
fiscais.

 
trimestral

10
Cópia das contas de consumo (telefone, serviços de
telecomunicação de forma geral, gastos com insumos, se
houver).

 
trimestral

11

Cópia dos recibos/notas fiscais/folha de pagamento referentes
ao pagamento de custos com a disponibilização,
desenvolvimento, atualização e suporte de sistemas/aplicativos
para gestão de fila virtual.

 
 
trimestral

12

Cópia de comprovação da quitação de todas as despesas
inerentes ao desempenho da atividade, em especial as de
natureza tributária, previdenciárias e trabalhistas que tratam
essa portaria.

 
trimestral

 
ANEXO II

Requisitos básicos para a construção de um aplicativo de motorista de taxi, tendo em vista
atender as necessidades de Infraestrutura e os devidos controles por parte da SEMOB.

Cód. Requisitos

1
O sistema/aplicativo deve manter um banco de dados espelho, atualizado em tempo
real, que permita à SEMOB monitorar a quantidade de pessoas que acessam as filas
de táxi.

2
O sistema/aplicativo deve realizar backups regulares dos dados, no mínimo uma vez
por dia.

3
Todas as comunicações entre o sistema/aplicativo e seus usuários devem ser
criptografados utilizando protocolos seguros.

4
O sistema/aplicativo deve implementar autenticação robusta para todos os usuários,
incluindo taxistas e administradores.

5
O sistema/aplicativo deve ser capaz de lidar com picos de demanda, garantindo
desempenho eficiente mesmo em horários de maior movimento.

6

O sistema/aplicativo deve gerar relatórios mensais detalhados sobre o uso do
serviço de táxi, incluindo o número de usuários, tempos de espera, e qualquer outra
métrica relevante. Esses relatórios devem ser disponibilizados à SEMOB até o dia
10 de cada mês, referente ao mês anterior.

7 O sistema/aplicativo deverá garantir a integridade e a segurança dos seus dados.
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DECRETO Nº 46.615, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

Fixa tarifa para o serviço de táxi do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o

disposto nos artigos 40, 41, 42 e 64, da Lei nº 5.323, de 07 de março de 2014, DECRETA:

Art. 1º Para efeitos deste Decreto considera-se:

I - bandeirada: a tarifa inicial.

II - fração de incremento: a fração correspondente ao acréscimo sobre o valor fixado para as

tarifas do serviço de táxi.

III - tarifa horária: a tarifa correspondente à hora parada.

Art. 2º Ficam fixados os seguintes valores para as tarifas do serviço de táxi do Distrito

Federal:

I - R$ 6,59, para bandeirada;

II - R$ 3,59, para o quilômetro percorrido na bandeira I;

III - R$ 4,61, para o quilômetro percorrido na bandeira II;

IV - R$ 39,91, para a hora parada.

Art. 3º Ficam fixados os seguintes parâmetros para a implantação da fração de incremento,

cujo valor é de R$ 0,359:

I - 100 metros, para a distância percorrida na bandeira I;

II - 78,72 metros, para a distância percorrida na bandeira II;

III - 31,66 segundos, para o tempo de hora parada decorrido em qualquer bandeira.

Art. 4º Fica fixada em 10 km/h a velocidade de transição a ser considerada para aplicação

da tarifa horária ou da tarifa quilométrica.

Parágrafo único. Será aplicada a tarifa horária quando a velocidade for inferior a 10 km/h.

Art. 5º Os autorizatários do serviço de táxi terão o prazo de 90 dias para aferir os

taxímetros, conforme calendário estabelecido pela Secretaria de Estado de Transporte e

Mobilidade do Distrito Federal.

Art. 6º Ficam reajustadas as multas aplicadas aos infratores do serviço de táxis, nos termos

do art. 64, da Lei nº 5.323, de 07 de março de 2014, passando a vigorar os seguintes

valores:

I - Multa do Grupo A = R$ 221,04;

II - Multa do Grupo B = R$ 503,64;

III - Multa do Grupo C = R$ 578,08;

IV - Multa do Grupo D = R$ 1.264,20.

Art. 7º Revoga-se o Decreto nº 37.189, de 16 de março de 2016.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de dezembro de 2024

136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.616, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

Declara de utilidade e necessidade pública, para fins de desapropriação as áreas que

especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o disposto no artigo 5º, “i” e

“j”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e nos termos dos Processos SEI-GDF

00390-00004994/2023-73; 00390-00009189/2023-36 e 00307-00000801/2024-24,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, as áreas constantes

nos imóveis situados na Fazenda Taboquinha, localizados nos Setores Habitacionais de

Regularização Jardim Botânico e Estrada do Sol, na Região Administrativa do Jardim

Botânico, RA - XXVII, Distrito Federal.

Parágrafo único. Os limites das áreas estão descritos nos memoriais descritivos de que

tratam os Anexos I, II e III, deste Decreto.

Art. 2º A desapropriação objetiva viabilizar a implantação do projeto de interesse coletivo

de complementação, regularização e melhoria do sistema viário instalado nas regiões

administrativas do Jardim Botânico, garantindo a população condições adequadas de uso,

segurança, fluidez e conforto na circulação de todos os modos de transporte.

Art. 3º O projeto do sistema viário estruturante para a região incluindo o Anel de

Atividades Jardim Botânico - São Sebastião, previsto no Plano Diretor de Ordenamento

Territorial do Distrito Federal - PDOT, será elaborado pelo poder público, com a

participação dos órgãos responsáveis pelo planejamento urbano, meio ambiente, transportes

e obras do Distrito Federal e submetidos à anuência do CONPLAN.

Art. 4º Caberá ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER a

elaboração dos estudos técnicos necessários à obtenção do licenciamento ambiental, e a

execução das obras de implantação do projeto viário.

Art. 5º Caberá à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, na forma do art. 3º, VI,

da Lei nº 5.861/72, adotar as providências necessárias a efetivação da desapropriação de

que trata este decreto, o pagamento das respectivas indenizações e o registro do projeto

viário de parcelamento do solo urbano com os recursos disponíveis no seu orçamento.

Art. 6º Caberá a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação

adotar os procedimentos para aprovação do projeto viário de parcelamento do

solo urbano.

Art. 7º A desapropriação deverá ser averbada na matrícula do imóvel, assim que ocorrer

acordo ou sentença transitada em julgado, referente ao valor da indenização.

Art. 8º O projeto viário de parcelamento do solo urbano deverá ser averbado na matrícula

do imóvel, assim que ocorrer a publicação do Decreto de aprovação.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de dezembro de 2024

136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no imóvel Taboquinha. Imóvel não pertencente ao

patrimônio da Terracap. (branco do croqui 1) conforme croqui 1.
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ANEXO II
LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no imóvel Taboquinha. Imóvel não pertencente ao
patrimônio da Terracap. (branco croqui 2), conforme croqui 2.

 
ANEXO III

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no imóvel Taboquinha. Imóvel não pertencente ao
patrimônio da Terracap. (branco croqui 3), conforme croqui 3.

DECRETO Nº 46.617, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos

I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o

Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00400-

00065852/2024-42, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de

Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de

08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de

Justiça e Cidadania do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, antes da

posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº

39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos

dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de

fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de dezembro de 2024

136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.617, de 06 de dezembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO

- SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 02803923) -

SUBSECRETARIA DE MODERNIZAÇÃO DO ATENDIMENTO IMEDIATO AO

CIDADÃO - NA HORA - COORDENAÇÃO DE GESTÃO OPERACIONAL -

DIRETORIA DE GESTÃO DAS UNIDADES - GERÊNCIA DA UNIDADE DA

RODOVIÁRIA - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 02803930).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 46.617, de 06 de dezembro de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL -

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE

MODERNIZAÇÃO DO ATENDIMENTO IMEDIATO AO CIDADÃO - NA HORA -

COORDENAÇÃO DE GESTÃO OPERACIONAL - DIRETORIA DE GESTÃO DAS

UNIDADES - GERÊNCIA DA UNIDADE DA RODOVIÁRIA - Gerente, CPC-08, 01.
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

NOMEAR GABRIELLE SANTIAGO VIEIRA MEDEIROS para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-03, SIGRH 10001938, de Assessor Especial, da

Subchefia de Acompanhamento de Assuntos Intergovernamentais, da Chefia de

Gabinete Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, NIDIANY DIAS PEREIRA

do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05002860, de Assessor, da Assessoria

Especial, do Gabinete, da Casa Civil do Distrito Federal.

NOMEAR LEONARDO MARQUES RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-08, SIGRH 05002860, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete,

da Casa Civil do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 02 de dezembro de 2024, publicado na Edição

Extra nº 90-A, de 02 de dezembro de 2024, página 05, o ato que nomeou EDVALDO

NERES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH

05002739, de Assessor, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria de Patrimônio e

Serviços Gerais, da Unidade de Avaliação e Logística, da Subsecretaria de

Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal.

NOMEAR FÁBIO CAMELO DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-05, SIGRH 05002739, de Assessor, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria

de Patrimônio e Serviços Gerais, da Unidade de Avaliação e Logística, da

Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal.

EXONERAR JOÃO PAULO GOMES BONIFÁCIO do Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-05, SIGRH 01601514, de Chefe, da Unidade de Engenharia e

Arquitetura, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de

Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, BIANCA FORTES

JATOBA SCARDUA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH

02803313, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento e Implantação de Unidades,

da Coordenação de Gestão Operacional, da Subsecretaria de Modernização do

Atendimento Imediato ao Cidadão - NA HORA, da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR BIANCA FORTES JATOBA SCARDUA para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 01601514, de Chefe, da Unidade de Engenharia e

Arquitetura, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de

Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MEIREVONE SILVA

DORNELAS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 02803740, de

Assessor Especial, da Unidade de Inovação e Programas, da Secretaria Executiva, da

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR MEIREVONE SILVA DORNELAS para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 02803313, de Diretor, da Diretoria de

Desenvolvimento e Implantação de Unidades, da Coordenação de Gestão Operacional,

da Subsecretaria de Modernização do Atendimento Imediato ao Cidadão - NA HORA,

da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR CAROLINA MACHADO OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 02803740, de Assessor Especial, da Unidade de

Inovação e Programas, da Secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LEONARDO MARQUES

RIBEIRO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00000244, de Assessor, da

Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira, da Coordenação do Fundo de

Antidrogas, Idoso e Correlatos do Distrito Federal, da Unidade de Gestão de Fundos,

da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR ANA CLAUDIA MOREIRA DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-06, SIGRH 00000244, de Assessor, da Diretoria de Execução

Orçamentária e Financeira, da Coordenação do Fundo de Antidrogas, Idoso e

Correlatos do Distrito Federal, da Unidade de Gestão de Fundos, da Secretaria de

Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, FRANCISCA CARLAS

ALMEIDA DE CARVALHO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH

02803474, de Assessor, do Núcleo Direito Delas do Recanto da Emas, da Gerência

de Gestão dos Núcleos, da Diretoria de Atendimento a Vítimas de Violência, da

Subsecretaria de Apoio a Vítimas de Violência, da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR GILSELY DE MELO MARTINS para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-05, SIGRH 02803474, de Assessor, do Núcleo Direito Delas do Recanto

da Emas, da Gerência de Gestão dos Núcleos, da Diretoria de Atendimento a Vítimas

de Violência, da Subsecretaria de Apoio a Vítimas de Violência, da Secretaria de

Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR CLEZE NUNES DE SOUZA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04,

SIGRH 02803865, de Assessor Técnico, da Coordenação de Apoio à Transformação

Digital, da Unidade de Gestão Estratégica e Projetos, da Secretaria Executiva de

Projetos e Ações Estratégicas, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do

Distrito Federal.

NOMEAR FRANCISCA CARLAS ALMEIDA DE CARVALHO para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 02803865, de Assessor Técnico, da

Coordenação de Apoio à Transformação Digital, da Unidade de Gestão Estratégica e

Projetos, da Secretaria Executiva de Projetos e Ações Estratégicas, da Secretaria de

Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, CAROLINA OLIVEIRA VILELA do Cargo

Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 02803923, de Assessor, da Assessoria

de Comunicação, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, WALDECI BARBOSA DA

SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 02803930, de Gerente, da

Gerência da Unidade da Rodoviária, da Diretoria de Gestão das Unidades, da

Coordenação de Gestão Operacional, da Subsecretaria de Modernização do

Atendimento Imediato ao Cidadão - NA HORA, da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR WALDECI BARBOSA DA SILVA para exercer o Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência da Unidade da Rodoviária, da

Diretoria de Gestão das Unidades, da Coordenação de Gestão Operacional, da

Subsecretaria de Modernização do Atendimento Imediato ao Cidadão - NA HORA, da

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

NOMEAR NIDIANY DIAS PEREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, de Assessor, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de Estado de Justiça

e Cidadania do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, MÍRIAM DIAS CABECEIRA, matrícula 1.691.831-2, do

Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 01400092, de Assessor

Especial, da Assessoria Especial, da Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de

Estado de Governo do Distrito Federal, a contar de 22 de novembro de 2024.

NOMEAR GABRIEL MONTEIRO ROCHA NOGUEIRA para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 01400092, de Assessor Especial, da

Assessoria Especial, da Secretaria Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de

Governo do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, CARLOS AUGUSTO DA

SILVA BRITO JUNIOR, matrícula 02434814, do Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 00001918, de Diretor, da Diretoria de Gestão dos Espaços

Culturais, da Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura

e Economia Criativa do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ISANETE DE JESUS

MACEDO, matrícula 02554518, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH

01401002, de Gerente, da Gerência Financeira, Orçamentaria e Contábil, da Diretoria

de Planejamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de

Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, TASSIO ELIAS

CARNEIRO, matrícula 02568004, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH

01400988, de Assessor, da Subsecretaria de Difusão e Diversidade Cultural, da

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

NOMEAR CARLOS AUGUSTO DA SILVA BRITO JUNIOR para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01400994, de Coordenador, da

Coordenação de Audiovisual, da Subsecretaria de Difusão e Diversidade Cultural, da

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

NOMEAR ISANETE DE JESUS MACEDO para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00001918, de Diretor, da Diretoria de Gestão dos

Espaços Culturais, da Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de

Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

NOMEAR TASSIO ELIAS CARNEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, SIGRH 01401002, de Gerente, da Gerência Financeira, Orçamentaria e

Contábil, da Diretoria de Planejamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração

Geral, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

NOMEAR NAIARA NEVES DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-07, SIGRH 01400988, de Assessor, da Subsecretaria de Difusão e Diversidade

Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.

EXONERAR ANDRÉA CARLA ARAÚJO OLIVEIRA MARQUES, Professor de

Educação Básica, matrícula 31.632-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,

SIGRH 65201829, de Assessor, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
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EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MADSON DE SOUSA

RAMALHO, Professor de Educação Básica, matrícula 175.792-X, do Cargo Público

em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 65201834, de Assessor Técnico, da

Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação

do Distrito Federal.

NOMEAR MADSON DE SOUSA RAMALHO, Professor de Educação Básica,

matrícula 175.792-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,

SIGRH 65201829, de Assessor, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR JANIELLEN MELO DUARTE, Professor de Educação Básica, matrícula

254.024-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH

65201834, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

EXONERAR MÁRIO SERGIO EICHHOLZ, Técnico Administrativo, matrícula

01515780, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006487, de

Chefe, do Núcleo de Captação e Análise de Informações do SUS, da Gerência de

Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do Hospital Regional do

Guará, da Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR INELSON CHAGAS VIEIRA JUNIOR, matrícula 16863437, para exercer

o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006487, de Chefe, do

Núcleo de Captação e Análise de Informações do SUS, da Gerência de Planejamento,

Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do Hospital Regional do Guará, da

Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal.

EXONERAR PAULA RODRIGUES HALLE DETARE, Farmacêutica - Bioquímica

Farmácia, matrícula 17094674, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006578, de Chefe, do Núcleo de Farmácia Clínica, da Gerência de

Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional

de Brazlândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR JUCELINO ALMEIDA DE SOUZA matrícula 17009758, para exercer o

Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006578, de Chefe, do

Núcleo de Farmácia Clínica, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio

Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional de Brazlândia, da Superintendência da

Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, DANYELLE PINHEIRO VERISSIMO, Enfermeira, matrícula

16595181, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006668, de

Chefe, do Núcleo Hospitalar de Epidemiologia, da Diretoria do Hospital Regional do

Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal.

NOMEAR LIDIA FERREIRA DA SILVA CESAR, Enfermeira, matrícula 14405016,

para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006668, de

Chefe, do Núcleo Hospitalar de Epidemiologia, da Diretoria do Hospital Regional do

Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal.

EXONERAR JOVENILSON FRANCISCO DOS SANTOS, Farmacêutico -

Bioquímico Farmácia, matrícula 17128331, do Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-02, SIGRH 55006723, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da

Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 6 do Gama, da Diretoria Regional de

Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria

de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, NATALIA SOUZA REIS

DA FONSECA, Técnica em Enfermagem, matrícula 16755049, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006730, de Supervisor de Serviços de Atenção

Primária, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 6 de Santa Maria, da

Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de

Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR NATALIA SOUZA REIS DA FONSECA, Técnica em Enfermagem,

matrícula 16755049, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006723, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de

Serviços de Atenção Primária nº 6 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção

Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR WENDEL JOSE DOS SANTOS ARAUJO, Técnico em Enfermagem,

matrícula 16849868, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006730, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de

Serviços de Atenção Primária nº 6 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção

Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR CASSANDRA AIRES DA CRUZ, Farmacêutica - Bioquímica Farmácia,

matrícula 1804308, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006728, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de

Serviços de Atenção Primária nº 4 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção

Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR RODRIGO DE CARVALHO REGO, Farmacêutico - Bioquímico Farmácia,

matrícula 17113946, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006728, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de

Serviços de Atenção Primária nº 4 de Santa Maria, da Diretoria Regional de Atenção

Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR ADRIANA ANDRIOLI, Farmacêutica - Bioquímica Farmácia,

matrícula 17117828, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006719, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de Serviços

de Atenção Primária nº 2 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção Primária à

Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ANA PAULA DOMINGOS DA SILVA, Técnica em Enfermagem,

matrícula 1796445, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006719, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de

Serviços de Atenção Primária nº 2 do Gama, da Diretoria Regional de Atenção

Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR RAFAEL DE SOUZA MARTINEZ, Farmacêutico - Bioquímico Farmácia,

matrícula 17093740, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006661, de Chefe, do Núcleo de Logística Farmacêutica, da Gerência de Apoio

Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Sul, da Diretoria Regional de

Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR CLENILCE DIAS SILVA, Farmacêutica - Bioquímica Farmácia, matrícula

1711246X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006661, de Chefe, do Núcleo de Logística Farmacêutica, da Gerência de Apoio

Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Sul, da Diretoria Regional de

Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JOSIVANIA GOMES DA

SILVA, Técnica em Enfermagem, matrícula 16729390, do Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-02, SIGRH 55006794, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de

Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da

Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR AMANDA NOGUEIRA DA SILVA, Enfermeira, matricula 17170842, para

exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006794, de

Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital

Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria

de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, AMANDA EMANUELA SILVEIRA DE MELO FRANCO

CARVALHO, matrícula 17024986, Enfermeira - Obstetra, do Cargo em Comissão,

Símbolo CPC-02, SIGRH 55006777, de Chefe, do Núcleo Hospitalar de Epidemiologia,

da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de

Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR JOSIVANIA GOMES DA SILVA, Técnica em Enfermagem, matrícula

16729390, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006777, de

Chefe, do Núcleo Hospitalar de Epidemiologia, da Diretoria do Hospital Regional de

Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR GABRIELA DE ARAÚJO NASCIMENTO, Enfermeira, matricula

16854756, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006791, de

Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital

Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria

de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR JOYCE FRANCISCA CARLOS DE ALMEIDA, Enfermeira, matricula

17198666, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006791, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do

Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA, Enfermeiro, matrícula 17116481,

do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006800, de Supervisor de

Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional de

Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR KEILA RODRIGUES DA FONSECA, Enfermeira, matrícula 17196000, para

exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006800, de Supervisor

de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional de

Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.
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EXONERAR KELLY MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA, Enfermeiro, matrícula
17116112, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006785, de
Supervisão de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital
Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR NAYARA MESQUITA RINCON, Técnica em Enfermagem, matrícula
1795279, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH
55006785, de Supervisão de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria
do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde
Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por motivo de aposentadoria, IONAH MARIA DE SOUSA
PEREIRA, matrícula 269.581-2, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-
08, SIGRH 03100701, de Gerente, da Gerência de Almoxarifado, da Diretoria de
Suprimentos, da Coordenação de Suprimentos e Contratos, da Subcontroladoria
de Gestão Interna, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, a contar de 1º de
outubro de 2024.
EXONERAR, a pedido, HERNANDO FERREIRA DOS SANTOS do Cargo em Comissão,
Símbolo CC-06, SIGRH 17500202, de Assessor, da Gerência de Apoio Operacional, da
Diretoria de Projetos, Coleções e Paisagismo, da Superintendência de Conservação, do
Jardim Botânico de Brasília, a contar de 1º de dezembro de 2024.
NOMEAR ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 17500202, de Assessor, da Gerência de Apoio
Operacional, da Diretoria de Projetos, Coleções e Paisagismo, da Superintendência
de Conservação, do Jardim Botânico de Brasília.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 11 de setembro de 2024, publicado no DODF
nº 175, de 12 de setembro de 2024, página 29, o ato que nomeou ELINETE DE
ALMEIDA MORAIS para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08,
SIGRH 10100122, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico e
Gestão de Território, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da
Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento do Distrito Federal.
NOMEAR DELIO LUIZ FEITOSA SENA GOMES DE SOUZA, Técnico
Administrativo, matrícula 151.627-2, para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, SIGRH 10100122, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento
Econômico e Gestão de Território, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento
Territorial, da Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor de
Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 05 de novembro de 2024, publicado no
DODF nº 213, de 06 de novembro de 2024, página 12, o ato que nomeou CARLOS
ROBERTO GABRIEL PACHECO CASTELLO BRANCO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10100121, de Diretor, da Diretoria de
Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação Executiva, da
Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.
NOMEAR TATIELLE DE PAIVA LOPES MENDES, matrícula 1717049-4,
ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10100114, de
Diretor, da Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva, para responder
interinamente, sem acumular vencimentos e sem prejuízo de suas atribuições, pelo
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10100121, de Diretor, da
Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação
Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento do
Distrito Federal.
EXONERAR a MAJ QOPM SILVANA DE OLIVEIRA ALVES, matrícula GDF
16993411, da Polícia Militar do Distrito Federal, do Cargo de Assessor Militar,
SIGRH 00801812, da Gerência de Avaliação de Risco de Segurança, da Casa Militar
do Distrito Federal, bem como cessar o pagamento da Gratificação Militar de
Segurança Institucional, GMSI-4, nos termos do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de
21 de dezembro de 2012, a contar de 25 de novembro de 2024.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal -
LODF, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 4º, da Lei nº 997, de 29 de
dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.198, de 02 de setembro de 2008, e ainda,
considerando a atualização da designação da Secretaria de Estado de Governo para o
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal-CAS/DF, para Gestão 2024/2027,
resolve:
DISPENSAR VILAUBA MORAES VITAL REGO da Função de Membro Titular do
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF, na qualidade de
representante da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
DESIGNAR ADACTO ARTUR DORNAS DE OLIVEIRA para exercer a Função de
Membro Titular do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
DISPENSAR ADACTO ARTUR DORNAS DE OLIVEIRA da Função de Membro
Suplente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal,
do Segmento Governo, por estar sendo designado para a função de Membro titular.
DESIGNAR IGOR JOVITA SHIRATORI para exercer a Função de Membro
Suplente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
 

No Decreto de 22 de novembro de 2024, publicado no DODF nº 224, de 25 de novembro de
2024, página 76, o ato que nomeou GUSTAVO DE OLIVEIRA COSTA, ONDE SE LÊ:
“...do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, a contar de 1º de novembro
de 2024.", LEIA-SE: “...do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF.”

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

EDITAL Nº 28 - SEEC/DF, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO DA
CARREIRA DE AUDITORIA DE CONTROLE INTERNO DO DISTRITO FEDERAL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, em
cumprimento à Sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0702036-
11.2024.8.07.0018, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, torna público o resultado provisório do
Procedimento de Heteroidentificação Complementar à Autodeclaração dos candidatos
negros sub judice convocados por meio do Edital nº 26 - SEPLAD/DF, 28 de outubro
de 2024, conforme a seguir especificado.
Torna público, ainda, em razão do disposto acima, os procedimentos para a
interposição de recursos contra o resultado provisório do Procedimento de
Heteroidentificação Complementar à Autodeclaração, apenas para os candidatos de que
trata este Edital.
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS
CANDIDATOS SUB JUDICE CONVOCADOS POR MEIO DO EDITAL Nº 26 -
SEPLAD/DF, 28 DE OUTUBRO DE 2024
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros no Procedimento de
Heteroidentificação Complementar à Autodeclaração, na seguinte ordem:
cargo/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1.1 CARGO 1: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO DO DISTRITO FEDERAL -
ESPECIALIDADE: FINANÇAS E CONTROLE
10002547, Ana Paula dos Santos Silva Berte / 10007841, Debora Maria Franca
Rodrigues / 10003333, Douglas de Andrade Almeida / 10003436, Elisete D Abadia
Silva / 10005684, Gilbert Eric Song Song / 10003941, Josiclene Silva Ponte de Brito /
10007535, Renata de Jesus Araujo / 10002837, Rulio Iglessia Rodrigues da Costa /
10000441, Weslley Barbosa Umbelino.
1.1.2 CARGO 2: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO DO DISTRITO FEDERAL -
ESPECIALIDADE: PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
10005336, Noemia Maria de Azevedo / 10005740, Rodrigo Brito Santos.
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
2.1 Os candidatos que não foram considerados negros no Procedimento de
Heteroidentificação Complementar à Autodeclaração poderão ter acesso aos
motivos de indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o
indeferimento, das 10 horas do dia 9 de dezembro de 2024 às 18 horas do dia 15
de dezembro de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/seplad_df_22_auditor, por meio do Sistema
Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos
pedidos de revisão.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica
dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a visualização das razões de sua não qualificação como pessoa com
deficiência na avaliação biopsicossocial, a complementação de documentação
referente à avaliação biopsicossocial, a visualização dos motivos do
indeferimento, bem como a interposição de recurso.
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio
eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 - SEPLAD/DF, de 22 de
dezembro de 2022, suas alterações, e neste Edital.
2.6 Não haverá recebimento presencial de documentos.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O Edital de Resultado Final do Procedimento de Heteroidentificação
Complementar à Autodeclaração dos Candidatos Negros será publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/seplad_df_22_auditor, na data provável de 10
de janeiro de 2025.

NEY FERRAZ JÚNIOR
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